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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Projetos Paisagís�cos

Estudo Técnico SEI-GDF n.º 1/2019 - NOVACAP/PRES/DU/DPJ/DIPROP Brasília-DF, 29 de novembro de 2019

 

 

DEFINIÇÃO DO VALOR ANUAL DO CONTRATO

 

1. OBJETO

Definição do dispêndio anual  necessário para Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Manutenção Preven�va e
Corre�va, com Fornecimento de Peças e/ou Componentes Novas e Genuínas, inclusive Mão de Obra, bem como, Material de Consumo, para Equipamentos de
Podas de Árvores do Departamento de Parques e Jardins desta Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP,conforme descrições, condições,
quan�dades e exigências estabelecidas neste Projeto Básico.

 

2. NATUREZA

Os serviços objeto da presente contratação são con�nuos, SEM dedicação exclusiva de mão de obra, podendo ser efetuada por mais de um
exercício financeiro, limitada a 5 (cinco) anos.

 

3. PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

 
Para elaboração do Projeto Básico a área demandante apresentou os ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES e demais informações acerca da

execução contratual anterior.

 

4. JUSTIFICATIVA

 
O presente Estudo visa definir o valor do dispêndio máximo a ser admi�do pela NOVACAP, levando-se em conta que os referidos Estudos

Preliminares NÃO possuem nível de detalhamento necessário para execução do objeto, especificamente quanto a �po de manutenção a ser realizada, bem
como, os quan�ta�vos de peças e materiais necessários para cada �po de máquina/equipamento, ou seja, não é possível presumir o �po de defeito e a peça a
ser subs�tuída quando da manutenção corre�va dos equipamentos em referência. Portanto, impossível es�mar com exa�dão o orçamento referencial a ser
u�lizado no certame.

Diante disso, apresenta-se o presente Estudo visando definir o valor do Contrato a ser firmado entre a NOVACAP e a futura Contratada com base
nos parâmetros abaixo:

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

 

O objeto em tela possui caracterís�cas peculiares que não permitem es�pular quan�ta�vo, vez que não é possível precisar o �po de defeito de
cada equipamento, bem como, a peça defeituosa a ser trocada. Assim, as manutenções PREVENTIVA e CORRETIVA serão realizadas com base em levantamento
prévio realizado pela Contratada, cuja Ordem de Serviço somente será emi�da após Elaboração da Planilha de VIABILIDADE ECONÔMICA.

 

6. DA PESQUISA DE PREÇOS NO MERCADO

 

Durante a elaboração do presente Projeto a Equipe de Planejamento solicitou às empresas representantes da marca as propostas de preços
a�nentes á TABELA DE PREÇOS SUGERIDA e valores aplicáveis de mão de obra, no entanto, apenas uma empresa encaminhou as informações. Destaca-se que
foram realizados inúmeros contatos telefônicos, envios de emails, inclusive à STIHL sem no entanto obter êxito para balizar a média dos preços pra�cados no
mercado. Diante disso, optou-se pela escolha da licitante vencedora através do MAIOR DESCONTO (%) ofertado, a ser aplicado aos preços unitários da Tabela
de Preços Sugerida e valores de mão de obra.

Portanto,  não haverá orçamento referencial como parâmetro de julgamento do certame.

 

7. DEFINIÇÃO DO VALOR DO CONTRATO

Os itens  constantes nas planilhas do item 6, decorrem da recomendação existente no manual do fabricante STIHL, PEÇAS IMPORTANTES,
aquelas sujeitas a um desgaste natural após determinado tempo de uso e devem ser subs�tuídas conforme o �po e tempo de uso.

Por fim, adotou-se os referidos preços para definição do valor anual do Contrato a ser firmado, considerando os percentuais de equipamentos a
serem manutenidos, quan�dade de intervencões anuais, compondo desta forma o total anual por equipamento, conforme tabelas abaixo:

7.1. Dos Valores de Mão de Obra PREVENTIVA e Sua Aplicação
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7.1.1. Da Aplicação De Percentuais Na Manutenção De Equipamentos

Para estabelecer valores de referência, foi adotada a projeção de manutenção de equipamentos baseado no percentual de ocorrência de quebras
ou defeitos na tabela que segue:
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7.2. Dos Valores de Mão de Obra CORRETIVA e Sua Aplicação
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7.2.1. Da Aplicação De Percentuais Na Manutenção De Equipamentos

 

Para estabelecer valores de referência, foi adotada a projeção de manutenção de equipamentos baseado no percentual de ocorrência de quebras
ou defeitos na tabela que segue:

 

7.3. Dos Valores das PEÇAS

As peças e/ou componentes constantes nas tabelas dos itens 7.3.1 a 7.3.4 fazem parte das mais u�lizadas (subs�tuídas), quando da manutenção
dos equipamentos, segundo disposto no MANUAL DO FABRICANTE de cada �po de equipamento. Entendendo-se que as mesmas foram relacionadas a fim de se
criar uma referência orçamentária, as despesas de eventuais subs�tuições de peças e/ou componentes além de materiais e insumos não constantes nas
tabelas abaixo, estarão cobertas pelo contrato;
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O valor unitário das PEÇAS e COMPONENTES adotado é o da TABELA DO FABRICANTE dos equipamentos sugerida ao consumidor, para fins de
definição do valor do dispêndio.

Abaixo a relação de peças e materiais de consumo es�mados para definição do valor do Contrato da presente contratação.

7.3.1. Motosserras
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7.3.2. Roçadeiras
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7.3.3. Motopodas

 

7.3.4. Aparadores de Cercas
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OBSERVAÇÃO: Os valores constantes nas planilhas acima NÃO servirão de base para elaboração da PROPOSTA, apenas para definição do dispêndio anual
máximo da Contratante.

OBSERVAÇÃO 2: O quan�ta�vo acima é es�ma�vo e não impõe responsabilidade da NOVACAP na sua efe�va contratação, que será efe�vada sob
DEMANDA.

 

7.4. Do PERCENTUAL de Subs�tuição de PEÇAS e COMPONENTES

 

Considerando a impossibilidade de es�mar com precisão os quan�ta�vos, adotou-se o quadro abaixo para subs�tuições de peças e/ou
componentes durante o período de 01 ano:

O total anual de cada peça representa o percentual de ocorrências verificadas durante a execução do Contrato anterior, em números
aproximados.

8. DO VALOR DO CONTRATO

 

O valor anual do Contrato representa a soma do montante (total geral) de cada equipamento constante nas planilhas dos itens anteriores,que
totaliza R$301.711,13 (trezentos e um mil setecentos e onze reais e treze centavos) conforme planilha abaixo:
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9. DO DISPÊNDIO POR EQUIPAMENTO

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os itens e quan�ta�vos discriminados nas tabelas constantes no item 6, são EXEMPLIFICATIVOS, levando-se em conta a imprevisibilidade do �po
de defeito e peça a ser subs�tuída eventualmente. Diante disso, a futura Contratada deverá aplicar sobre a TABELA DE PREÇOS SUGERIDA PELO FABRICANTE
STIHL, o percentual (%) de desconto ofertado nas peças, mão de obra e materiais empregados quando da manutenção preven�va ou corre�va dos
equipamentos.
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